
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N9 713/83 	 DE, 11 DE ABRIL DE 1983 

EMENTA:- Outorga o tTtulo de cidadão acoplarense ao senhor 

JOA0 JOAQUIM TEMTE0 e dá outras providencias. 

O PREFEITO MWICIPAL DE AC0PIARA, CEARA. 

Faço saber que a Cmara'Munic1pal de Acoplara, 

Estado do Ceara decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 19) - outorgado o tTtulo de cidadão acoplarense ao comer 

cante JORO JOAQUIM TEMTEO. 

ARTIGO 29) - Em sesso solene deste Legislativo a ser oportunamen 

te realizada, a Cmara Municipal de Acopiara, fará a 

entrega do mencionado tTtulo ao agraciado. 

ARTIGO 39) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 49) - Revogam-se as disposições em contrrlo. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AOOPIARA, 11 DE ABRIL DE 1983 
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